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Assunto: Despacho n.º 49/GP/2020, da ANEPC 

COVID-19 - Estagiários 
 
 
 
 
 
Exmos. Senhores 

 

 

No seguimento de diversas sugestões apresentadas à Liga dos Bombeiros Portugueses por alguns 

Senhores Comandantes, que registamos com agrado, foram enviadas à tutela que as tomou em devida 

nota, tendo o Senhor Presidente da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil proferido o 

Despacho n.º 49/GP/2020 (que anexamos), que permitirá aos estagiários que já tenham terminado toda 

a formação para ingresso na carreira de bombeiro voluntário poderem executar de imediato de forma 

condicionada todas as atividades inerentes a essa categoria de ingresso no quadro ativo. 

Ressalva-se a necessária observância de todas as condições e regras definidas no referido despacho. 

Apraz-nos registar a forma expedita e competente como este processo se desenvolveu no âmbito da 

Direção Nacional de Bombeiros e apoio do Presidente da Escola Nacional de Bombeiros, levando à rápida 

douta e competente decisão do Senhor Presidente da ANEPC, General Mourato Nunes. 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 
 A BEM DA HUMANIDADE 
 O Presidente 
   
   
 
 Jaime Marta Soares 
 Comandante 
 






